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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 064/1997 

DENOMINA NOME DE AVENIDA . 

O PREFEITO MUN1CIP AL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNlCIP AL APROVOU E 
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica denominada de AVENIDA VALENTIM GAMBARTE 
NETO, a Avenida E do bairro Vicente Amaro da Silva . 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 
Santo, aos 12 de setembro de 1997 . 

JOS 
Prefeito Municipal 
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